
MANUAL DO DISCENTE

Caros/as discentes,

Nós, da secretaria e da coordenação, desejamos-lhes boas-vindas ao programa de Pós-
Graduação em Estudos da Linguagem - PPGEL-UFG-RC/UFCAT em transição e sucesso no
trabalho que será realizado nos próximos anos.

A qualidade e o reconhecimento do PPGEL dependem do engajamento de todos/as: alunos/as,
professores/as e secretários/as. A pós-graduação é uma etapa de formação muito particular, pois
o/a aluno/a é o/a protagonista de sua formação acadêmica. Existem várias ações que dependem
de você, incluindo desde ações simples como a matrícula inicial, preenchimento de formulários,
até o envio final da tese ou dissertação. Você receberá instruções por e-mail ao longo do processo
e poderá enviar suas dúvidas, críticas e/ou sugestões para secretaria.ppgel@ufcat.edu.br

Neste manual de boas-vindas, apresentamos informações importantes para sua vida acadêmica
no PPGEL. Recomendamos, em primeiro lugar, a leitura atenta do Regulamento do PPGEL e das
Resoluções do programa, disponíveis em https://ppgel.catalao.ufg.br/p/31989-
regulamento-normativas-e-resolucoes
Outros documentos importantes podem ser encontrados no site, em Menu, Formulários:
https://ppgel.catalao.ufg.br/p/18022-formularios

Outros canais de comunicação muito importantes, além do site, são o canal do PPGEL no
YouTube, o perfil do PPGEL no Instagram e no Facebook. Inscreva-se e siga o PPGEL- UFCAT
nas redes sociais.

Para entrar no canal do PPGEL no WhatsApp via link:
https://chat.whatsapp.com/DyeJefJQgDNFUZu2Jo2kM2

Para acessar o calendário acadêmico do PPGEL 2023:
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1RpBK9aGrqH9Pgcz7eI0kgMo_518TURuUd36AXfY9
SKs/edit#gid=1464439648 OTIQc/edit#gid=376012018
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ESTRUTURA CURRICULAR

O PPGEL possui regime letivo semestral e abrangerá: Atividades Complementares, Exame de
Qualificação, Defesa de Dissertação/Tese, Produto Final (Dissertação/Tese) e Disciplinas.

Duração mínima de dezoito (18) meses e máxima de vinte e quatro (24) meses, para o curso de
Mestrado, e mínima de vinte e quatro (24) e máxima de quarenta e oito (48) meses para o curso
de Doutorado, admitindo-se, em caso de excepcionalidade, que a defesa nos cursos possa se dar
em menor tempo, a critério da Coordenadoria do Programa.

Faz parte da formação de Mestre/Doutor(a) o Estágio Docência na Graduação em Letras.
RESOLUÇÃO CONJUNTA - CONSUNI/CEPEC Nº 01/2017

a) Os alunos/as, mesmo não estando vinculados a Programas de bolsa, poderão
cumprir o Estágio Docência com o objetivo de exercitarem a docência no ensino
superior, com o aval do orientador;
b) as atividades do Estágio Docência serão desenvolvidas nos Cursos de Graduação
e/ou Especialização em Letras da UFCAT, conforme o Calendário Acadêmico da
Unidade de Letras-UFCAT, sob a supervisão do Professor responsável pela disciplina,
não implicando vínculo empregatício ou remuneração de qualquer natureza.

Para realizar o Estágio Docência, o/a aluno/a deve escrever um plano de estágio docência (Site
do PPGEL UFCAT - MENU - FORMULÁRIOS - 10. Plano de Trabalho Estágio Docência) que
deverá ser assinado pelo/a orientador/a e pelo/a professor/a da disciplina. O plano deverá ser
aprovado em reunião do colegiado da UALL. Com a assinatura da direção da UALL, deve ser
aprovado em reunião do PPGEL. Só depois disso, o/a discente pode começar o estágio docência.
Depois de realizado o estágio, ele/a deve fazer um relatório e encaminhar à secretaria do PPGEL
para ser avaliado pela Comissão de Bolsas e Acompanhamento Discente.

A quantidade mínima de créditos necessária à integralização do Programa é de:

● quatro (04) créditos em atividades complementares para o Mestrado
● oito (08) para o Doutorado
● dezesseis (16) créditos em disciplinas para o Mestrado

https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/570/o/Resolucao_CEPEC_CONSUNI_No_1_2017_%281%29.pdf
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● vinte e quatro (24) créditos em disciplinas para o Doutorado.

a) Cada crédito corresponde a 16 horas de atividades em disciplinas ou a 48 horas
de atividades complementares;
b) à qualificação, à defesa e aprovação da dissertação/tese, não será atribuída carga
horária.

Dentre as disciplinas cursadas é obrigatório que pelo menos uma seja da linha de pesquisa do
orientador.

Resolução nº 6/2020 - Atividades Complementares

Art. 2º. O número de créditos correspondente a cada atividade exercida pelo/a pós-graduando/a
fica assim estabelecido:

I. apresentação oral em evento científico, da área ou áreas afins condicionada a
publicação de resumo:

I.I - local e regional – 0,5 crédito;
I.II - nacional ou internacional – 1 crédito;

II. artigo completo em Anais de evento científico – 1,5 crédito;

III. artigo em periódico científico especializado com classificação mínima B2 no
Qualis/CAPES – 3 créditos;

IV. artigo em periódico científico especializado com classificação inferior a B2 no
Qualis/CAPES – 1 crédito;

V. capítulo de livro com Conselho Editorial – 3 créditos;

VI. texto literário em Antologia vinculado a organização, instituição ou entidades
acadêmico- culturais reconhecidas – 1 crédito;

VII. tradução de artigos e/ou capítulos de livros com Conselho Editorial – 2 créditos;

VIII. publicação/organização de livro completo com Conselho Editorial – 3 créditos;

https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/570/o/Resoluc%CC%A7a%CC%83o_06_Atividades_Complementares.docx_%281%29.pdf


IX. organização de evento científico ou cultural – 1 crédito;

X. participação em projeto de ensino conforme preconizado no Art.17 da Resolução
Conjunta CONSUNI/CEPEC 001/2017 – 1 crédito.

RENDIMENTO ACADÊMICO

Em cada disciplina, o rendimento acadêmico para fins de registro será avaliado pelos meios
previstos na sua Programação acadêmica e expresso mediante os seguintes conceitos:

Será reprovado o aluno que não atingir 85% da frequência na disciplina ou atividade, sendo
registrado no histórico escolar sob a designação “RF”.

DESLIGAMENTO

Art. 39 do Regulamento do PPGEL: Além dos casos previstos no Regimento Geral da UFG,
será desligado do Programa, observado o direito ao contraditório e à ampla defesa, o estudante
que:

I- apresentar requerimento à CPG solicitando seu desligamento;
II- for reprovado por falta ou desempenho em atividades com avaliação,
segundo critérios estabelecidos no § 2o do Art. 36;
III- em qualquer período letivo, deixar de efetuar matrícula no prazo estabelecido
pela Coordenação do Programa;
IV- for reprovado pela segunda vez no Exame de Qualificação;
V- não comprovar integralização curricular no prazo máximo estabelecido neste
Regulamento;
VI- não defender a dissertação ou tese no prazo máximo definido no inciso VI do
Art. 2o deste Regulamento, acrescido das prorrogações máximas concedidas pela CPG
segundo os artigos 27 e 28 deste Regulamento;



VII- apresentar desempenho insuficiente em suas atividades de pesquisa, mediante
requerimento acompanhado de parecer consubstanciado do orientador e aprovado pela
CPG; VIII- em casos em que se comprovarem plágio, fraude ou má conduta científica
por comissão designada pela CPG do Programa, após adoção dos procedimentos
definidos nos Artigos 183 a 190 do Regimento Geral da UFG;
IX- for desligado por aplicação de pena do Reitor, aprovada pelo CEPEC, conforme
inciso XVII do Art. 56 do Regimento Geral da UFG;
X- for desligado por decisão judicial;
XI- ferir protocolo de programa e convênio nacional ou internacional ao qual esteja
vinculado.

APROVEITAMENTO DE DISCIPLINAS

Art. 36 do REGULAMENTO DO PPGEL
Para Aproveitamento de disciplinas, acesse o site do PPGEL e clique em Menu -
Formulários. Clique em 7. Solicitação de Aproveitamento de Disciplinas e siga as instruções
do formulário.

EXAME DE QUALIFICAÇÃO E DISSERTAÇÃO/TESE

Qualificação
· Prazo máximo até dezoito (18) meses, no Mestrado, e trinta e seis (36) meses, no
Doutorado
· O Exame de Qualificação deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a partir da
data do envio do arquivo em pdf à banca examinadora
Formulário do PPGEL para qualificação:
13. Modelo de Relatório de Qualificação e Créditos Complementares
· Entende-se por trabalho de Qualificação o plano geral do projeto (sumário e
resumo dos capítulos que serão escritos), acompanhado de no mínimo 1/3 (um terço) da
redação da dissertação.
14. Bancas de qualificação de mestrado e doutorado pelo SEI
· Caso a Banca Examinadora recomende ao aluno que refaça o Exame de
Qualificação, o aluno terá o prazo máximo de até 45 dias para refazê-lo, a contar da data
do Exame. Se não houver aprovação por parte da Banca Examinadora, o aluno será
desligado do Programa.

Dissertação/Tese
· O encaminhamento da Dissertação/Tese somente poderá ocorrer após o
cumprimento, pelo aluno, do disposto no Regulamento do Programa:
I. ter sido aprovado no Exame de Qualificação;
II. ter cumprido as atividades acadêmicas curriculares do Programa;
III. ter cumprido as Atividades Complementares do Programa.
· Concluída a redação da Dissertação/Tese, e julgada pelo Professor Orientador
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em condições de ser arguida em Defesa Pública, a mesma será encaminhada à Secretaria
ou à banca examinadora, por e-mail, em formato pdf, e o/a orientador/a deverá abrir um
processo no SEI:
15. Bancas de defesa de mestrado e doutorado pelo SEI

PLANO DE TRABALHO
· DO aluno/a deverá elaborar o seu Plano de Trabalho, que terá por base o tema da
pesquisa, com vista à elaboração e defesa da Dissertação/Tese.
· O formulário - 8. Plano de Trabalho Anual Discente, preenchido e assinado,
deve ser encaminhado por e-mail, em formato pdf, à secretariappgelufcat@gmail.com,
para que a secretaria encaminhe aos membros da Comissão de Bolsas e
Acompanhamento Discente do Programa de Pós-Graduação em Estudos da Linguagem.

BOLSAS e REPRESENTAÇÃO DISCENTE

· Há 6 representantes do corpo discente para participação das reuniões do PPGEL
e composição da Comissão de Bolsas e Acompanhamento Discente, e da Comissão de
Autoavaliação:

Representantes discentes no Colegiado do PPGEL:
MESTRADO - Luciana Oliveira Felix, Gustavo Amaral Coimbra, Ester Geovana de Sousa
Albuquerque e Yure Viana da Silva. DOUTORADO - Lucas Silvério Martins, Roseane Oliveira
de Araújo Félix, Fernanda Gurgel Prefeito e Franciane Lima Sousa.

Representantes discentes na Comissão de Bolsas e Acompanhamento Discente: Yure Viana da
Silva

Representantes discentes na Comissão de Autoavaliação:

Resolução n⁰ 1/2020 - Bolsas e Acompanhamento Discente

· Independentemente da data de concessão, a bolsa expira quando o aluno defende a
tese/dissertação ou completa 24 meses de inscrição no Mestrado e 48 meses no
Doutorado.

· O bolsista que abandonar o curso não poderá voltar à condição de candidato à bolsa,
mesmo que seja aprovado em novo exame de seleção.

· A não observância de qualquer data e etapas do Programa implicará a impossibilidade
de recebimento de qualquer financiamento e/ou ajuda financeira do Programa e/ou
recebimento de Bolsas de auxílio de agências de fomento.
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PRAZOS IMPORTANTES MESTRADO - INGRESSANTES 2021

Data Atividade
31/08/2022 Prazo final para qualificação de mestrado (Entrada 2021)
Setembro de 2022 Envio do Projeto de Pesquisa, por e-mail (em formato pdf com cópia

aos orientadores), aos examinadores externos para debate/parecer
durante o X SEPPGEL - Debate de projeto dos mestrandos (Entrada
2022) e doutorandos (Entrada 2020).

Outubro de 2022 - Evento, a
princípio, online

X Seminário de Pesquisa do PPGEL (SEPPGEL) – Debate de projeto
dos mestrandos (Entrada 2022) e doutorandos (Entrada 2020)

Dezembro de 2022 Entrega do capítulo para o e-book do X SEPPGEL - Mestrandos e
doutorandos, em coautoria com orientadores

28/02/2023 Prazo final para defesa de mestrado (Entrada 2021).

PRAZOS IMPORTANTES DOUTORADO - INGRESSANTES 2021

Data Atividade
Setembro de 2022 Envio do Projeto de Pesquisa, por e-mail (em formato pdf com cópia

aos orientadores), aos examinadores externos para debate/parecer
durante o X SEPPGEL - Debate de projeto dos mestrandos (Entrada
2022) e doutorandos (Entrada 2020)

Outubro de 2022 - Evento, a
princípio, online

X Seminário de Pesquisa do PPGEL (SEPPGEL) – Debate dos projetos
dos doutorandos (Entrada 2020)

Outubro de 2023 XI Seminário de Pesquisa do PPGEL (SEPPGEL)

28/02/2024 Prazo final para qualificação de doutorado (Entrada 2021)
Outubro de 2024 XII Seminário de Pesquisa do PPGEL (SEPPGEL)
31/01/2025 Prazo final para depósito de tese para defesa de doutorado (Entrada

2021)
28/02/2025 Prazo final para defesa de doutorado (Entrada 2021)



PRAZOS IMPORTANTES MESTRADO - INGRESSANTES 2022

Data Atividade
31/08/2023 Prazo final para qualificação de mestrado (Entrada 2022)

Setembro de 2022 Envio do Projeto de Pesquisa, por e-mail (em formato pdf com cópia
aos orientadores), aos examinadores externos para debate/parecer
durante o X SEPPGEL - Debate de projeto dos mestrandos (Entrada
2022) e doutorandos (Entrada 2020).

Outubro de 2022 - Evento, a
princípio, online

X Seminário de Pesquisa do PPGEL (SEPPGEL) – Debate de projeto
dos mestrandos (Entrada 2022) e doutorandos (Entrada 2020)

Dezembro de 2022 Entrega do capítulo para o e-book do X SEPPGEL
28/02/2024 Prazo final para depósito de defesa de mestrado (Entrada 2022)

PRAZOS IMPORTANTES DOUTORADO - INGRESSANTES 2022

Data Atividade
Setembro de 2022 Envio do Projeto de Pesquisa, por e-mail (em formato pdf com cópia

aos orientadores), aos examinadores externos para debate/parecer
durante o X SEPPGEL - Debate de projeto dos mestrandos (Entrada
2022) e doutorandos (Entrada 2020)

Outubro de 2022 X Seminário de Pesquisa do PPGEL (SEPPGEL) – Debate dos projetos
dos doutorandos (Entrada 2020)

28/02/2025 Prazo final para qualificação de doutorado (Endrada 2022)

Outubro de 2023 XI Seminário de Pesquisa do PPGEL (SEPPGEL)

31/01/2026 Prazo final para depósito de tese para defesa de doutorado (Entrada
2022)

28/02/2026 Prazo final para defesa de doutorado (Entrada 2022)



PRAZOS IMPORTANTES MESTRADO - INGRESSANTES 2023

Data Atividade
01/06/23 Divulgação das normas para o XI SEPPGEL
23 e 2/08 XI SEPPGEL 

(Debate de projetos para ingressantes do curso de mestrado/2023)

A definir Entrega do capítulo para o e-book do X SEPPGEL -
 Mestrandos em coautoria com orientadores

30/08/24 Prazo final para qualificação (mestrandos ingressantes em 2023)
29/02/2025 Prazo final para defesa de mestrado (Entrada 2023)

PRAZOS IMPORTANTES DOUTORADO - INGRESSANTES 2023

Data Atividade
08/2024 XI Seminário de Pesquisa do PPGEL (SEPPGEL) -

 Debate dos projetos dos doutorandos (Entrada 2023)
02/2026 Prazo final para qualificação de doutorado (Entrada 2023)
08/2025 XII Seminário de Pesquisa do PPGEL (SEPPGEL) -

 Debate dos projetos dos doutorandos (Entrada 2023)
08/2026 XIII Seminário de Pesquisa do PPGEL (SEPPGEL) -

 Debate dos projetos dos doutorandos (Entrada 2023)
02/2027 Prazo final para defesa de doutorado (Entrada 2023)



WELCOMEMANUAL FOR NEW STUDENTS

Dear students,

We, the administration and coordination team, would like to welcome you to the Postgraduate
Program in Language Studies - PPGEL-UFG-RC/UFCAT. We wish you success in your studies
in the coming years.

The quality and recognition of PPGEL depend on everyone engaging: students, faculty members,
and secretaries. Postgraduate studies are a very particular stage of your education as there will be
a great deal of independent learning. There are several actions that depend on you, ranging from
initial registration, filling out forms, to the final submission of your thesis or dissertation. You
will receive instructions by email throughout the process and may send your questions,
criticisms, and/or suggestions to secretaria.ppgel@ufcat.edu.br

In this welcome manual, you will find important information for your academic life at PPGEL.
First, we recommend that you carefully read the PPGEL Regulations and Program Resolutions,
available at https://ppgel.catalao.ufg.br/p/31989-regulamento-normativas-e-resolucoes

Other important documents can be found on the website, under Menu, Forms:
https://ppgel.catalao.ufg.br/p/18022-formularios

Other very important communication channels, in addition to the website, are the PPGEL
channel on YouTube, and the PPGEL profile on Instagram and Facebook. Sign up and follow the
PPGEL-UFCAT on social media

CURRICULUM STRUCTURE

The PPGEL structure is divided into semesters and will cover: Complementary Activities,
Qualification Exam, Dissertation/Thesis Viva, Final Product (Dissertation/Thesis) and Courses.

A minimum duration of eighteen (18) months and a maximum of twenty-four (24) months for the
Master's course, and a minimum of twenty-four (24) and a maximum of forty-eight (48) months
for the Doctoral course, assuming, in case of exceptions, that the viva in the courses can be given
in less time, at the discretion of the Program Coordination.

The Teaching Internship in the Postgraduate Course in Languages and Literature is part of the
Master´s/Doctorate degree. JOINT RESOLUTION - CONSUNI/CEPEC Nº 01/2017

a) Students, even if they are not linked to scholarship programs, may complete the
teaching internship aiming to teach in Higher Education, with the approval of their
supervisor.

mailto:secretariappgelufcat@gmail.com
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b) Teaching internship activities will be developed in the Undergraduate and/or
Specialization Courses in Languages and Literature at the Regional Catalão/UFG,
according to the Academic Calendar of the Language and Literature Unit-CAC/UFG,
under the supervision of the faculty member responsible for the course, not implying a
employment or remuneration of any nature.

To carry out the teaching internship, students must write a teaching internship plan (PPGEL
UFCAT website - MENU - FORMS - 10. Teaching Internship Work Plan) which must be signed
by the supervisor and by the faculty member of the course. The plan must be approved at a
UALL collegiate meeting. After having been signed by the UALL board, it must be approved at
a PPGEL meeting. Only after that can the student start the teaching internship. After completing
the internship, he/she must make a report and forward it to the PPGEL administration to be
evaluated by the Scholarships and Student Monitoring Committee.

The minimum amount of credits required to complete the Program is:

● four (04) credits in complementary activities for the Master´s degree

● eight (08) for the Doctorate degree

● sixteen (16) credits in courses for the Master´s degree

● twenty-four (24) credits in courses for the Doctorate degree

a) Each credit corresponds to 16 hours of activities in courses or 48 hours of
complementary activities;
b) the qualification, viva and approval of the dissertation/thesis will not be assigned
a workload.

Among the courses taken, at least one must be from the supervisor's line of research.

Resolution No. 6/2020 - Complementary Activities

Article 2. The number of credits corresponding to each activity performed by the postgraduate
student is established as follows:



I. oral presentation at a scientific event, in the area or related areas, subject to
publication of an abstract:

I.I - local and regional - 0.5 credits.

I.II - national or international - 1 credit.

II. full article in the scientific event´s proceedings – 1.5 credits.

III. article in a specialized scientific journal with a minimum rating of B2 in
Qualis/CAPES – 3 credits.

IV. article in a specialized scientific journal with a classification lower than B2 in
Qualis/CAPES – 1 credit.

V. book chapter with Editorial Board – 3 credits.

VI. literary text in Anthology linked to a recognized academic-cultural organization,
institution or entities – 1 credit.

VII. translation of articles and/or book chapters with Editorial Board – 2 credits.

VIII. publication/organization of complete book with Editorial Board – 3 credits.

IX. organization of scientific or cultural event – 1 credit.

X. participation in a teaching project as recommended in Art.17 of the Joint
Resolution CONSUNI/CEPEC 001/2017 – 1 credit.

ACADEMIC PERFORMANCE

In each subject, academic performance for registration purposes will be evaluated by the means
provided for in its Academic Program and expressed through the following grades:

Grade Definition
A Very good, pass, the right to a credit
B Good, pass, the right to a credit
C Regular, pass, the right to a credit
D Unsatisfactory, fail, no right to a credit

A student who does not fulfill 85% of attendance of the course or activity will fail and will not be
registered under the designation of “FA” (fail due to absence) in the academic record.



DISMISSAL

Art. 39 of the PPGEL Regulation: In addition to the cases provided for in the General
Regulations of UFG, students who:

I- submit a request to CPG requesting his/her dismissal.

II- fail due to a lack of or performance in activities with evaluation, according
to the criteria established in § 2 of Art. 36.

III- in any academic period, fail to enroll within the period established by the
Program Coordination.

IV- fail the Qualification Exam for the second time.

V- do not prove completion of the curriculum within the maximum period
established in this Regulation.

VI- do not defend their dissertation or thesis within the maximum period defined in
item VI of Article 2 of these Regulations, plus the maximum extensions granted by the
CPG pursuant to Articles 27 and 28 of these Regulations.

VII- present insufficient performance in their research activities, upon request
accompanied by a substantiated opinion of the supervisor and approved by the CPG.

VIII- in cases where plagiarism, fraud or scientific misconduct are proven by a
committee appointed by the CPG of the Program, after adopting the procedures defined
in Articles 183 to 190 of the General Regulations of the UFG.

IX- are dismissed due to the application of a penalty by the Chancellor, approved by
CEPEC, as per item XVII of Art. 56 of the General Regulations of the UFG.

X- are dismissed by court decision.

XI- fail to comply with the program protocol and national or international agreement
to which it is bound.

TAKING COURSES

Art. 36 of the PPGEL REGULATION

To take courses, access the PPGEL website and click on Menu - Forms. Click 7. Request to
Take Courses and follow the instructions on the form.



QUALIFICATION EXAMINATION AND DISSERTATION/THESIS

Qualification
· Maximum deadline up to eighteen (18) months in the Master´s degree, and
thirty-six (36) months in the Doctorate degree

· The Qualification Exam must take place within 30 (thirty) days from the date of
sending the pdf file to the examining board

PPGEL form for qualification:

13. Qualification Report Template and Complementary Credits

· Qualification work is understood as the general plan of the project (abstract and
summary of the chapters that will be written), accompanied by at least 1/3 (one third) of
the writing of the dissertation.

14. SEI Master´s and Doctorate Qualification Boards

· If the Examining Board recommends that a student should retake the
Qualification Exam, the student will have a maximum period of 45 days to retake it,
counting from the date of the Exam. If there is no approval by the Examining Board, the
student will be removed from the Program.

Dissertation/Thesis

· The Dissertation/Thesis can only be submitted after the student has complied
with the provisions of the Program Regulation:

I. the student has passed the Qualification Exam.

II. the student has completed the Program's curriculum academic activities.

III. the student has completed the Complementary Activities of the Program.

· Once the student has completed the Dissertation/Thesis and it has been judged
by the Supervisor in conditions to be challenged in Public Defense, it will be forwarded
to the Administration or the examining board, by email, in pdf format, and the
supervisor must file a case in the SEI:



15. SEI master's and doctorate viva boards

WORK PLAN

· The student must prepare his/her Work Plan, which will be based on the research
theme, aiming to prepare and defend the Dissertation/Thesis.

· The form - 8. Student Annual Work Plan, completed and signed, must be sent
by e-mail, in pdf format, to secretaria.ppgel@ufcat.edu.br, so that the Administration
can forward it to the members of the Scholarships and Student Monitoring Committee
of the Postgraduate Program in Language Studies.

SCHOLARSHIPS and STUDENT REPRESENTATION

· There are 6 representatives of the student body to participate in the PPGEL meetings
and composition of the Scholarship and Student Monitoring Committee, and the Self-
Assessment Committee:

Student representatives in the PPGEL Collegiate:

MASTER'S DEGREE - Luciana Oliveira Felix, Gustavo Amaral Coimbra, Ester
Geovana de Sousa Albuquerque e Yure Viana da Silva. DOCTORATE DEGREE - Lucas
Silvério Martins, Roseane Oliveira de Araújo Félix, Fernanda Gurgel Prefeito e
Franciane Lima Sousa

Student representatives on the Scholarships and Student Monitoring Committee: Yure Viana da
Silva

Student representatives on the Self-Assessment Committee:

Resolution No. 1/2020 - Scholarships and Student Monitoring

· Regardless of the grant date, the scholarship expires when the student defends
the thesis/dissertation or completes 24 months of enrollment in the Master´s degree and
48 months in the Doctorate degree.
· A scholarship holder who abandons the course cannot return to the condition of
scholarship candidate, even if he or she passes a new selection exam.
· Failure to comply with any date and stages of the Program will imply the
impossibility of receiving any funding and/or financial assistance from the Program
and/or receiving grants from support agencies.

https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/570/o/Resoluc%CC%A7a%CC%83o_04_Plano_de_Trabalho_e_Projeto_de_Pesquisa.docx.pdf
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Ffiles.cercomp.ufg.br%2Fweby%2Fup%2F570%2Fo%2FRoteiro_Plano_de_trabalho_anual_v.2.doc&wdOrigin=BROWSELINK
mailto:secretariappgelufcat@gmail.com
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/570/o/Resoluc%CC%A7a%CC%83o_01_Acompanhamento_discente_2020_PPGEL_.pdf


IMPORTANT DEADLINES MASTER'S DEGREE – NEW STUDENTS 2021

Date Activity
31/08/2022 Master's qualification deadline (Entry 2021)
September/2022 Submission of the Research Project, by e-mail (in pdf format with a

copy to the supervisors), to the external examiners for
debate/opinion during the X SEPPGEL - Master's Project Debate
(Entrance 2022) and Doctorate students (Entry 2020).

October/2022 Online
event

X PPGEL Research Seminar (SEPPGEL) - Master's project debate
(Entry 2022) and Doctorate students (Entry 2020)
Opening lecture.

December/2022 Delivery of the e-book chapter of the X SEPPGEL – Master´s and
Doctorate students, in co-authorship with supervisors

28/02/2023 Deadline for Master's qualification (Entry 2021).

31/01/2023 Deadline for Master's viva deposit (Entry 2021)

IMPORTANT DEADLINES DOCTORATE DEGREE – NEW STUDENTS 2021

Date Activity
September/2022 Submission of the Research Project, by e-mail (in pdf format with a

copy to the supervisors), to the external examiners for
debate/opinion during the X SEPPGEL - Master's Project Debate
(Entrance 2022) and Doctorate students (Entry 2020).

October/2022 Online
event

X PPGEL Research Seminar (SEPPGEL) - Doctorate student
project debate (Entry 2020)

28/02/2024 Final deadline for Doctorate qualification (Entry 2021)

October/2023 XI PPGEL Research Seminar (SEPPGEL)

31/01/2025 Final deadline for Doctorate viva deposit (Entry 2021).

28/02/2025 Final deadline for doctorate viva (Entry 2021).



IMPORTANT DEADLINES MASTER´S DEGREE – NEW STUDENTS 2022

Date Activity
31/08/2023 Master's qualification deadline (Entry 2022)
September/2022 Submission of the Research Project, by e-mail (in pdf format with a

copy to the supervisors), to the external examiners for
debate/opinion during the X SEPPGEL - Master's Project Debate
(Entrance 2022) and Doctorate students (Entry 2020).

October/2022 Online
event

X PPGEL Research Seminar (SEPPGEL) – Master´s student project
debate (Entry 2022) and doctorate (Entry 2020).

December/2022 Delivery of the e-book chapter of the IX SEPPGEL
31/08/2024 Deadline for Master's qualification (Entry 2022)
31/01/2025 Deadline for Master's viva deposit (Entry 2022)

IMPORTANT DEADLINES DOCTORATE DEGREE – NEW STUDENTS 2022

Date Activity
September/2022 Research Project Deposit, at administration, for X SEPPGEL debate.
October/2022 Online
event

X PPGEL Research Seminar (SEPPGEL) – Doctorate Project
Debate (Entry 2021)

28/02/2024 Final deadline for Doctorate qualification (Entry 2022)
October/2023 XI PPGEL Research Seminar (SEPPGEL)
31/01/2026 Final deadline for doctorate viva deposit (Entry 2022)
28/02/2026 Final deadline for doctorate viva (Entry 2022)



IMPORTANT DEADLINES MASTER´S DEGREE – INCOMING STUDENTS 2023

Date Activity
September/23 Requirements disclosure to XI SEPPGEL
August, 22th to 25th/23 XI PPGEL Research Seminar (SEPPGEL)

(Master´s student project debate (Entry 2023)

To be defined Delivery of the e-book chapter of the X SEPPGEL – Master´s and
Doctorate students, in co-authorship with supervisors

August/24 Master's qualification deadline (Entry 2023)
February/2025 Deadline for Master's viva deposit (Entry 2023)

IMPORTANT DEADLINES DOCTORATE DEGREE – INCOMING STUDENTS 2023

Data Activity
August/2024 XI PPGEL Research Seminar (SEPPGEL)

(Master´s student project debate (Entry 2023
February/2026 Final deadline for Doctorate qualification (Entry 2023)
August/2025 XII PPGEL Research Seminar (SEPPGEL)

(Doctorate´s student project debate (Entry 2023)
August/2026 XIII PPGEL Research Seminar (SEPPGEL)

(Master´s student project debate (Entry 2023
February/2027 Final deadline for doctorate viva (Entry 2023)


